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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 73, de 11 de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 716, de 11 de março de
2016.

No- 74, de 11 de março de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor JULIANO ALCÂNTARA NO-
MAN para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Avia-
ção Civil - ANAC, na vaga decorrente do término do mandato do
Senhor Marcelo Pacheco dos Guaranys.

No- 75, de 11 de março de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do Senhor HÉLIO PAES DE BARROS JÚNIOR
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor
Cláudio Passos Simão.

No- 76, de 11 de março de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor RICARDO SÉRGIO MAIA
BEZERRA para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 10 de março de 2016

Entidade: AR MULT
CNPJ: 38.038.006/0001-20
Processo nº: 00100.000063/2016-11

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 45/48), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR MULT operacionalmente vinculada à AC SE-
RASA CD, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.9,
de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fis-
calização e Normalização.

Entidade: AR PROCERTI
CNPJ: 23.058.534/0002-55
Processo nº: 00100.000007/2016-79

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 11/14), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR PROCERTI operacionalmente vinculada à AC
VALID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03,
versão 4.9, de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Au-
ditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR PENTA vinculada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB
Processo no: 00100.000006/2016-24 e 00100.000011/2016-37

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 23/2016 e consoante
aos Pareceres 007/2016/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU e 012/2016/APG/PFE-
ITI/AGU, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR PENTA, vin-
culada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB, com instalação técnica
situada na Avenida Presidente Vargas, 633, 14° andar, sala 1421, Centro,
Rio de Janeiro - RJ, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR EXPRESSÃO vinculada à AC SINCOR RFB
Processo no: 00100.000243/2015-12

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI-14/2016 e consoante
ao Parecer 209/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR EXPRESSÃO, vinculada à AC SINCOR RFB,
com instalação técnica situada na Rua Espanha, 360, Bairro Jardim
das Nações, Taubaté-SP, para as Políticas de Certificados já cre-
denciadas.

Entidade: AR ATUÁRIA vinculada à AC SINCOR RFB
Processo no: 00100.000279/2015-98

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 12/2016 e consoante
ao Parecer 199/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR ATUÁRIA, vinculada à AC SINCOR RFB,
com instalação técnica situada na Rua Garibaldi, 2.236, Bairro Alto
da Boa Vista, Ribeirão Preto - SP para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

Entidade: AR CDL FRANCA, vinculada à AC SERASA CD, AC
SERASA RFB e AC SERASA JUS
Processos nos: 00100.000029/2003-14, 00100.000313/2003-91 e
00100.000002/2008-36

Acolhem-se as Notas nos 180/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU,
262/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU e 238/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que
opinam pelo deferimento dos pedidos de alteração de endereço da Instalação Téc -
nica da AR CDL FRANCA, vinculada à AC SERASA CD, AC SERASA RFB e
AC SERASA JUS, listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

Endereço da Instalação Técnica
Anterior: Rua Monsenhor Rosa, n°1611,Centro, Franca, SP
Novo: Avenida Brasil, n°367,Cidade Nova, Franca-SP

Entidade: AR COMMERCIALIZE BRASIL, vinculada à AC VALID
BRASIL e AC VALID RFB
Processo no: 00100.000298/2012-71 e 00100.000297/2012-27

Acolhem-se as Notas n° 276/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU
e 230/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que opinam pelo deferimento
do pedido de descredenciamento da AR COMMERCIALIZE BRA-
SIL, vinculada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB, localizada
na Rua João Bauer, 498, Loja 03, Ed. Mirante do Porto, Centro,
Itajaí-SC.

Entidade: AR CLÍMACO vinculada à AC SINCOR RIO RFB
Processo no: 00100.000313/2015-24

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 22/2016 e consoante
ao Parecer 015/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR CLÍMACO, vinculada à AC SINCOR RIO
RFB, com instalação técnica situada na Rua Visconde de Itaboraí,
281, Sobrado, Centro, Niterói- RJ, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

Entidade: AR TIARGA vinculada à AC SINCOR RFB
Processo no: 00100.000281/2015-67

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 24/2016 e consoante
ao Parecer 010/2016/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR TIARGA, vinculada à AC SINCOR RFB, com
instalação técnica situada na Rua da Liberdade, 135, Centro, Ita-
quaquecetuba-SP, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR GANDINI vinculada à AC SINCOR RFB
Processo no: 00100.000012/2016-81

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 24/2016 e consoante
ao Parecer 013/2016/FML/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR GANDINI, vinculada à AC SINCOR RFB,
com instalação técnica situada na Av. Dr. Octaviano Pereira Mendes,
338, Sala 05, Centro - Itu - SP, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

Entidade: AR OBJECTTI, vinculada à AC SOLUTI JUS e AC SO-
LUTI RFB
Processo no: 00100.000284/2015-09 e 00100.000287/2015-34

Tendo em vista o despacho da CGAFF/DAFN/ITI-01/2016,
acolhido pelo Diretor-Presidente, deste Instituto, que deferiu o pedido
de Credenciamento em 26/01/2016 da AR OBJECTTI, vinculada à AC
SOLUTI MÚLTIPLA, acolhem-se as Notas nos 17/2016/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU e 029/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo
deferimento do pedido de credenciamento simplificado da referida AR,
vinculada à AC SOLUTI JUS e AC SOLUTI RFB, localizada na Rua
Antônio Marques Palmeira, Quadra 49, lote 13, Centro, Inhumas-GO,
para as Políticas de Certificados credenciadas. Face ao exposto, e con-
soante com o disposto no item 2.2.3.1.2 do DOC-ICP-03, defere-se o
credenciamento.

Entidade: AR INOVE vinculada à AC DIGITALSIGN e AC DI-
GITALSIGN RFB
Processo no: 00100.000270/2015-87 e 00100.000280/2015-12

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 27/2016 e consoante
aos Pareceres 32/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU e 42/2016/APG/PFE-
ITI/AGU, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR INOVE, vin-
culada à AC DIGITALSIGN e AC DIGITALSIGN RFB , com ins-
talação técnica situada na Avenida Rio Maria, 515, sala 04, Centro,
Rio Maria-PA, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

RETIFICAÇÃO

No despacho publicado na Seção 1, página 3, do Diário
Oficial da União, do dia 04-03-2016, por erro material.

Entidade: AR CNB-CF, vinculada à AC OAB
Onde se lê: Instalação Técnica da AR CNB-CF; Leia-se: IT

Cartório Decarlinto da AR CNB-CF.

SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO

E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA No- 30, DE 10 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para instalação
e funcionamento de filial de sociedade es-
trangeira no Brasil.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 16, de 15 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado Chefe
da Secretaria de Governo da Presidência da República, e tendo em vista o
disposto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil, na Medida Provisória nº 696, de 2 de outubro de 2015, no art. 1º do
Decreto nº 5.664, de 10 de janeiro de 2006, e demais informações que
constam nos autos do Processo nº 00095.010777/2015-65, resolve:

Art. 1o Fica a EMPRESA ESTATAL UNITÁRIA AGÊNCIA
INTERNACIONAL DE INFORMAÇÕES MIA ROSSIYA SEGOD-
NYA, com sede na Moscou, 119021, Zubovskiy Bulevar, 4, bloco 1,
2, e 3, Rússia, autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio de
filial, representada pelo Senhor Alexander Krasnov, com a deno-
minação social de EMPRESA ESTATAL UNITÁRIA AGÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE INFORMAÇÕES MIA ROSSIYA SEGOD-
NYA DO BRASIL, tendo sido destacado o capital de R$ 31.500,00
(trinta e um mil e quinhentos reais), para o desempenho de suas
operações no Brasil, que consistirá em realizar atividades de cor-
respondente internacional, conforme consta da Resolução do Diretor
Geral, de 9 de julho de 2015.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:

I - a EMPRESA ESTATAL UNITÁRIA AGÊNCIA INTER-
NACIONAL DE INFORMAÇÕES MIA ROSSIYA SEGODNYA, é
obrigada a ter permanentemente um representante legal no Brasil,
com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e
resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação
inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS LEONY FONSECA DA CUNHA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 10 de março de 2016

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 15, de 15 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República, de
acordo com o inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013; e Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015, DECIDE,
acolher o Nota SAJ nº 229/2016 - DEP, de 3 de março de 2016, para
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto
contra a decisão do Plenário da Junta Comercial do Estado de São
Paulo.

Referência: Processo nº 00095.000545/2016-80 e Processo JUCESP
nº 995012/15-5
Recorrente: Ônix - Locação, Administração e Vendas Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Ônix Empreendimento Imobiliário Ltda.)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 15, de 15 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República, de
acordo com o inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013; e Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015, DECIDE,
acolher o Nota SAJ nº 317/2016 - DEP, de 17 de fevereiro de 2016,
para CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO in-
terposto contra a decisão do Plenário da Junta Comercial do Estado
de São Paulo.

Referência: Processo nº 00095.000546/2016-24 e Processo JUCESP
nº 995001/15-7
Recorrente: Tecnet Teleinformática Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Technet Engenharia Ltda.)

Presidência da República
.


